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IRPJ - RECURSO VOLUNTÁRIO - INTEMPESTIVIDADE - Não se conhece
de apelo à segunda instância, contra decisão de autoridade julgadora de primeira
instância, quando formalizado após decorrido o prazo regulamentar de trinta dias da
ciência da decisão.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por MARIA

CLAUDETE DA COSTA (FIRMA INDIVIDUAL).

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,

por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do recurso por intempestivo, nos termos do relatório e

voto que passam a integrar o presente julgado.

LEILA MARIA SCHERRER LEITÃO
PRESIDENTE

L S "II)40/12(
A 'filar,

/

FORMALIZADO EM: 09 JAN 1997

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: RAIMUNDO SOARES DE

CARVALHO, ROBERTO WILLIAM GONÇALVES, JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO,

ELIZABETO CARREIRO VARÃO, LUIZ CARLOS DE LIMA FRANCA e REMIS ALMEIDA

ESTOL.



40,
"-	 MINISTÉRIO DA FAZENDA

3/4 •	 .41
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°. 	 : 10640/001.574/95-94
ACÓRDÃO N°. : 104-13.965
RECURSO N°.	 : 112.024
RECORRENTE : MARIA CLAUDETE DA COSTA (FIRMA INDIVIDUAL)

RELATÓRIO

MARIA CLAUDETE DA COSTA (FIRMA INDIVIDUAL), contribuinte inscrito

no CGC/IvfF 26.263.673/0001-28, com sede no município de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, à

Praça Artur Bernardes, n° 74 - Bairro Bandeirantes, jurisdicionado à DRF em Juiz de Fora - MG,

inconformado com a decisão de primeiro grau, prolatada pela DRJ em Juiz de Fora - MG, recorre a

este Conselho pleiteando a sua reforma, nos termos da petição de fls. 23/27.

Contra o contribuinte acima mencionado foi lavrado, em 23/10/95, a Notificação de

Lançamento de fls. 06, com ciência em 31/10/95, exigindo-se o recolhimento do crédito tributário no

valor total de 500,00 UFER (referencial de indexação de tributos e contribuições de competência da

União - padrão monetário fiscal da época do lançamento do crédito tributário), a título de multa

pecuniária.

O lançamento decorre da aplicação da multa prevista no artigo 88, inciso II, da Lei n°

8.981/95, observado o valor mínimo previsto no § 1°, alínea "b" do citado diploma legal, em virtude do

interessado ter apresentado sua Declaração de rendimentos, do exercício de 1995, ano-base de 1994,

fora do prazo fixado pela legislação de regência.

Em sua peça impugnatória de fls. 08/12, apresentada tempestivamente, em 29/11/95,

o contribuinte, após historiar os fatos registrados na Notificação de Lançamento, se indispõe contra a

exigência fiscal, requerendo que a mesma seja julgada insubsistente, com base nas seguintes

argumentações:
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- que por motivos alheios à vontade do impugnante, a Declaração de Imposto de

Renda Pessoa Jurídica - Nficroempresa - Modelo II - Ano Calendário 1994 - Exercício de 1995, foi

entregue espontaneamente à Delegacia da Receita Federal, no dia 28/09/95, fora do prazo estabelecido

pela Instrução Normativa n° 105-SRF, de 21/12/94, alterado pelas Instruções Normativas n° 14 e 20, de

16/03/95 e 07/04/95, respectivamente, sem que tenha ocorrido inicio de qualquer ação fiscal;

- que a propósito, com agasalho na Lei Complementar (CTN) em seu artigo 138 e seu

parágrafo único, não revogado, nem modificado no curso de sua vigência, que permanece inalterado,

estabelece o artigo 877 do RIR: "Vencidos os prazos marcados para entrega, a declaração só será

recebida se ainda não tiver sido notificado o contribuinte do início do processo de lançamento de

oficio";

- que no caso concreto, a empresa impugnante, através de seu representante legal,

compareceu espontaneamente à Repartição Fazendária, para proceder a entrega da Declaração de

Rendimentos - Formulário II que, normalmente foi recebida. Apesar desse fato, em total desobediência

e ao arrepio do que estabelece a Lei Complementar em seu artigo 138 e vastas jurisprudência positiva

do Conselho de Contribuintes, a favor da tese do impugnante, houve a Notificação de Lançamento,

- que por conseguinte, diz claramente o Código Tributário Nacional, que a

responsabilidade tributária é excluída pela de denúncia espontânea da infração, não pode o intérprete ou

aplicador da Lei realizar a distinção de que a infração esteja ligada à uma obrigação tributária principal

ou acessória. Deve-se considerar, ainda, que o CTN, no caso de denúncia espontânea permite a

exclusão da penalidade, ainda que a infração envolva o pagamento de tributo, o que não ocorre com

uma obrigação acessória. Daí, uma infração envolvendo uma obrigação principal é mais grave que a

infração ligada a uma obrigação acessória. Se o código dispensa à penalidade para falta mais grave tem

que também excluir a penalidade para a infração de menor gravidade.
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Após resumir os fatos constantes da autuação e as principais razões apresentadas pela

impugnante, a autoridade singular conclui pela procedência da ação fiscal e pela manutenção integral do

crédito tributário apurado, com base nos seguintes argumentos:

- que para o exercício de 1995 a Instrução Normativa 107/94 estabeleceu que a

entrega da declaração de rendimentos deveria ser efetuada na unidade local da Secretaria da Receita

Federal, que jurisdiciona o declarante, em agência do Banco do Brasil S/A ou da Caixa Econômica

Federal localizada na mesma jurisdição, até 31/05/95, pelos contribuintes que utilizassem o Formulário I

( pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real e no lucro arbitrado), bem como pelos que

utilizarem os Formulários II e III próprios para microempresas e pessoas jurídicas tributadas com base

no lucro presumido, respectivamente;

- que observada a legislação de regência, advém a conclusão que a contribuinte em

tela, enquadrada na condição de microempresa, estava inequivocadamente obrigada a cumprir a

obrigação tributária acessória de entregar a sua declaração de rendimentos, do exercício de 1995 (ano-

base 1994), até o dia 31 de maio de 1995, obedecidas a forma e os locais retro mencionados. Tratando-

se de obrigação de fazer, em prazo certo, estabelecida pelo ordenamento jurídico tributário vigente à

época, seu descumprimento, demonstrado nos autos e admitido explicitamente pela impugnante, resulta

em inadimplemento à aludida norma jurídica obrigacional sujeitando o responsável às sanções previstas

na legislação tributária, notadamente à multa estabelecida no inciso 11, do artigo 88, da Lei n° 8.981/95,

observado o valor mínimo previsto no § 1°, alínea "h", do citado diploma legal;

- que a contribuinte não contesta o fato de ter apresentado sua declaração IRPJ/1995

a destempo. Discute, porém, a procedência da exigência, em face do comando do artigo 138 do Código

Tributário Nacional, conclamando, a seu favor, o pálio do instituto da denúncia espontânea;

- que o atraso na entrega da DIRPJ se torna ostensivo com o decurso do prazo fixado

para a sua entrega tempestiva, não havendo, no caso, fato desconhecido da autoridade tributária que se

pudesse amparar pelo instituto da denúncia espontânea.
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A ementa da referida decisão, que resumidamente consubstancia os fundamentos da

ação fiscal é a seguinte:

"IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA

Infrações e Penalidades

Cabível a aplicação da penalidade prevista no artigo 999, inc. II, alínea "a", c/c art.
984, do RIR/94, aprovado pelo Decreto 1.041/94, com a alteração introduzida pelo
artigo 88 da Lei n° 8.981, de 20/01/95, nos casos de apresentação da Declaração de
Rendimentos de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - DIRPJ fora do prazo
regulamentar, quer o contribuinte o faça espontaneamente ou não.

Lançamento Procedente."

Cientificado da decisão de Primeira Instância, em 01/03/96, conforme Termo

constante das fls 20/22, e, com ela não se conformando, a recorrente interpôs, intempestivamente, em

10/04/96, o recurso voluntário de fls. 23/27, no qual demonstra total irresignação contra a decisão

supra ementada, baseado, em síntese, nos mesmos argumentos apresentados na fase impugnatória.

Em 08/05/96, o Procurador da Fazenda Nacional Dr. Bruno Rezende Palmieri

representante legal da Fazenda Nacional credenciado junto a Delegacia de Julgamento da Receita

Federal em Juiz de Fora - MG, apresenta as Contra-Razões ao Recurso Voluntário, que, em síntese, são

as seguintes:

- que a decisão promanada pela autoridade julgadora administrativa, posta sob

exame, não comporta reprimenda, porquanto obediente à legislação aplicável e à exigência do devido

processo legal, estabelecida pela norma do art. 5°, LV, da Constituição Federal;

- que as matérias de fato e de direito foram devidamente analisadas e sopesadas, à luz

da legislação de regência. Postas sob ementa, utilizando-se o critério legal adequado, não está a merecer

qualquer reparo a decisão em comento;
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- que desta forma nos manifestamos, após análise dos autos e verificação do conteúdo

legal e f'atico destes, cotejando-os com a decisão em apreço, pela manutenção do lançamento, em

conformidade com a decisão administrativa em foco, bem assim pela integral manutenção desta.

É o Relatório.
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VOTO

CONSELHEIRO NELSON MALLMANN, RELATOR

A recorrente foi cientificada da decisão recorrida em 01/03/96, uma sexta-feira,

conforme se constata dos autos à fls. 22.

O recurso voluntário para este Conselho de Contribuintes deveria ser apresentado no

prazo máximo de trinta (30) dias, conforme prevê o artigo 33 do decreto n.° 70.235/72.

É inconteste que o descumprimento desse pressuposto acarreta a ineficácia do

recurso, impedindo o seu conhecimento pelo julgador em instância superior.

Considerando que 01/03/96 foi uma sexta-feira, dia de expediente normal na

repartição de origem, o inicio da contagem do prazo começou a fluir a partir de 04/03/96, uma

segunda-feira, primeiro dia útil após a apresentação da peça recursal, sendo que neste caso o último dia

para a apresentação do recurso seria 02/04/96, uma terça-feira.

Acontece que o recurso voluntário somente foi apresentado em 10/04/96, uma

quarta-feira, trinta e oito (38) dias após a ciência da decisão do julgamento de Primeira Instância.

Dai sua intempestividade, justificadora do seu não conhecimento.
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Nestes termos, não conheço do recurso voluntário, por perempto.

Sala das Sessões - DF, em 03 de dezembro de 1996

tOga'
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